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SÁBADO TEM VACINAÇÃO CONTRA A RAIVA ANIMAL NO
JARDIM PARAÍSO

Neste sábado, dia 18 de maio, a partir das 8h, a população do entorno do Jardim Paraíso
poderá vacinar seus cães e gatos contra a raiva animal sem precisar se deslocar até o Núcleo
de Controle de Vetores e Zoonoses. A imunização acontecerá na Praça Claudionice Dourado
Pereira,  que  fica  na  rua  Antônio  dos  Santos,  e  seguirá  até  se  esgotarem  as  100  doses
disponíveis.

A ação, realizada pela Prefeitura de Sertãozinho, através da Secretaria Municipal de Saúde, é
uma forma de viabilizar o acesso à vacina antirrábica em bairros vulneráveis ou afastados do
Núcleo de Zoonoses, depois que o Governo Estadual suspendeu as campanhas de vacinação
contra a raiva animal com a deliberação CIB nº 169, de 15 de dezembro de 2021.

OUTROS BAIRROS
A vacinação de rotina contra a raiva também está disponível gratuitamente no Núcleo de
Controles de Vetores e Zoonoses. Pessoas que moram próximo ao local devem levar seus
cães e gatos até lá para receberem a vacina, assim como moradores da região do bairro São
João que não comparecerem à vacinação deste sábado. 

Não  é  mais  necessário  agendar.  É  só
comparecer com o animal das 8h às 12h, de
segunda a sexta-feira. O endereço é Av. José
Ferreira dos Reis, nº 890 – Jardim Itapuã, em
Sertãozinho.  Mais  informações  pelo
telefone: (16) 3947-7767. 

Outras  ações  estão  programadas  para
acontecer  em  outros  locais.  Mais
informações  serão  divulgadas
oportunamente.
 
Luciana Nascimento
Departamento de Comunicação PMS
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SECRETARIA DA CASA CIVIL
Secretaria da Casa Civil

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos

Decretos

DECRETO Nº 8.291, DE 15 DE MAIO DE 2024.

(ALTERA A REDAÇÃO DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 18 DO DECRETO Nº 8.109
DE 24 DE MARÇO DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS).

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito do Município de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais  e,  e  considerando o disposto no art.  19,  IV,  da Lei  nº  14.133,  de 2021 e memorando
7.434/2024;

DECRETA:
Art. 1º - O parágrafo único do art. 18 do Decreto nº 8.109, de 24 de março de 2023, passa a vigorar com a

seguinte redação:
"Art. 18. ...
Parágrafo único. As minutas a que se referem os incisos VII, VIII e IX do caput observarão, nos

termos do art. 19, IV, da Lei nº 14.133, de 2021, as minutas padronizadas pela Advocacia Geral da União,
inclusive no que se refere às Instruções e demais atos normativos, salvo naquilo que for conflitante com
a legislação municipal."

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Sertãozinho aos 15 de maio de 2024, 127 anos de Político-Administrativa.

O Prefeito Municipal
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

- Publicado pelo "Diário Oficial Eletrônico do Município".
...............................................................................................................................................................................................................................

PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Geral

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Termos de Fomento/Colaboração

Termos de Fomento/Colaboração

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 28/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1DOC: nº 579/2024
ORGANIZAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:- MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:- ASSOCIAÇÃO DE ESPORTES, LAZER E CULTURA – AELC
OBJETO:- “COMPLEMENTAR ESPORTE PARA TODOS”
VALOR TOTAL:- R$ 62.555,20
DADOS ORÇAMENTÁRIOS:-  OS RECURSOS PARA 2024 ESTÃO PREVISTOS NA CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL

27.812.0049.2.507-  INCENTIVO  AO  ESPORTE,  NATUREZA  DE  DESPESA  3.3.50.39.00  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE
TERCEIROS  P.J,  RECURSO 08.110.0000  -  GERAL,  NA  UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA  02.30.02  –  DEPARTAMENTO DE
ESPORTES.

ASSINATURA:- 29/04/2024
VIGÊNCIA:- 02/05/2024 a 30/09/2024

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 29/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1DOC: nº 593/2024
ORGANIZAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:- MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:- ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ESPORTE LAZER E CULTURA -
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ABELC
OBJETO:- “EQUIPE ESPORTIVA” – “JIU JITSU – FORMANDO CAMPEÕES” E “FORMANDO CAMPEÕES II”
VALOR TOTAL:- R$ 51.000,00
DADOS ORÇAMENTÁRIOS:-  OS RECURSOS PARA 2024 ESTÃO PREVISTOS NA CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL

27.812.0049.2.507-  INCENTIVO  AO  ESPORTE,  NATUREZA  DE  DESPESA  3.3.50.39.00  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE
TERCEIROS  P.J,  RECURSO 08.110.0000  -  GERAL,  NA  UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA  02.30.02  –  DEPARTAMENTO DE
ESPORTES.

ASSINATURA:- 29/04/2024
VIGÊNCIA:- 02/05/2024 a 31/08/2024

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 30/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1DOC: nº 580/2024
ORGANIZAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:- MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:- INSTITUTO SOCIAL CULTURAL E ESPORTIVO DE SERTÃOZINHO -

ISCE
OBJETO:- “ATLETISMO SERTÃOZINHO”
VALOR TOTAL:- R$ 30.600,00
DADOS ORÇAMENTÁRIOS:-  OS RECURSOS PARA 2024 ESTÃO PREVISTOS NA CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL

27.812.0049.2.507-  INCENTIVO  AO  ESPORTE,  NATUREZA  DE  DESPESA  3.3.50.39.00  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE
TERCEIROS  P.J,  RECURSO 08.110.0000  -  GERAL,  NA  UNIDADE  ORÇAMENTÁRIA  02.30.02  –  DEPARTAMENTO DE
ESPORTE.

ASSINATURA:- 29/04/2024
VIGÊNCIA:- 01/07/2024 a 31/12/2024

...............................................................................................................................................................................................................................
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 31/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1DOC: nº 558/2024
ORGANIZAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:- MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:- ASSOCIAÇÃO DE ESPORTES, LAZER E CULTURA – AELC
OBJETO:- “ESPORTE CIDADÃO”
VALOR TOTAL:- R$ 77.444,80
DADOS ORÇAMENTÁRIOS:-  OS  RECURSOS PARA O EXERCÍCIO DE 2024,  ESTÃO PREVISTOS NA RUBRICA

ORÇAMENTÁRIA  27.812.0049.2.507-INCENTIVO  AO  ESPORTE,  ELEMENTO  DE  DESPESA  3.3.50.39.00  –  OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA, RECURSO 08.110.0000 – GERAL, NA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.30.02 –
DEPARTAMENTO DE ESPORTES.

ASSINATURA:- 30/04/2024
VIGÊNCIA:- 02/05/2024 a 31/12/2024

...............................................................................................................................................................................................................................
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 493/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no artigo 97 da Lei Complementar nº 320 de 09 de 
dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Municipais, e da 
Lei Municipal nº 6.580 de 16 de julho de 2019,  que dispõe sobre a Estrutura e 
Organização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: FABIANA MENEGUSSI MOSCA 
RG:  29.376.128-0 SSP/SP 
CARGO:  PROFESSOR COORDENADOR FUNDAMENTAL 
REFERÊNCIA:   C5 
PROVIMENTO:     FUNÇÃO GRATIFICADA 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

A CONTAR DE:     02/05/2024 
 
 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 02/05/2024 

 

Sertãozinho, 15 de maio de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal de Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 494/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no artigo 97 da Lei Complementar nº 320 de 09 de 
dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Municipais, e da 
Lei Municipal nº 6.580 de 16 de julho de 2019,  que dispõe sobre a Estrutura e 
Organização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: VANESSA APARECIDA CINQUE 
RG:  32.220.430-6 SSP/SP 
CARGO:  PROFESSOR COORDENADOR FUNDAMENTAL 
REFERÊNCIA:   C5 
PROVIMENTO:     FUNÇÃO GRATIFICADA 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

A CONTAR DE:     07/05/2024 
 
 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 07/05/2024 

 

Sertãozinho, 15 de maio de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal de Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

PORTARIA DRH N° 495/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 
2023, que dispõe sobre a Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, o 
Senhor JULLIANO CESAR GUERRERO, portador do RG nº 40.751.081-3 e ocupante do 
cargo efetivo de ESCRITURÁRIO, para exercer a função gratificada de RESPONSÁVEL 
PELAS OPERAÇÕES DE RESÍDUOS SÓLIDOS a contar de 07/05/2024, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA. 
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 07/05/2024. 

 

Sertãozinho, 15 de maio de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal de Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 
 
 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 496/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: ADEMAR PRUDENTE CORREA 
RG:  14.210.592-2 SSP/SP 
CARGO:  GESTOR DE CONTROLE DE VETORES E ZOONOSES 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE 
A CONTAR DE:     14/05/2024 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 14/05/2024. 

 

Sertãozinho, 16 de maio de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas

Dispensas

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO Nº 091/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 052/2024
RC 195 e 194/2024
Requisitante: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.
Referência:  Aquisição  de  lanches  e  refrigerantes  para  dirigentes  e  atletas  da  Delegação  do  Município  ao

participarem de competições esportivas.
Tendo  em  vista  a  solicitação  da  Secretaria/Departamento,  AUTORIZO  a  realização  do  procedimento  de

contratação por dispensa de licitação, nos termos do inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto
supracitado.

Sertãozinho, 16 de maio de 2024.
Wilson Fernandes Pires Filho
Prefeito Municipal

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO Nº 091/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 052/2024
RC 195 e 194/2024
Requisitante: Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.
Referência:  Aquisição  de  lanches  e  refrigerantes  para  dirigentes  e  atletas  da  Delegação  do  Município  ao

participarem de competições esportivas.
Tendo  em  vista  a  solicitação  da  Secretaria/Departamento,  AUTORIZO  a  realização  do  procedimento  de

contratação por dispensa de licitação, nos termos do inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto
supracitado.

Sertãozinho, 16 de maio de 2024.
Wilson Fernandes Pires Filho
Prefeito Municipal

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO Nº 074/2024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 09/2024
RS 728/2024
Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde – Farmácia de Ação Judicial.
Referência: Medicamento manipulado não padronizado na rede municipal para atendimento e cumprimento de

ação judicial. BROMETO DE PROPANTELINA 2,5% XAROPE – FRASO DE 200 ML.
Tendo  em  vista  a  solicitação  da  Secretaria/Departamento,  AUTORIZO  a  realização  do  procedimento  de

contratação por dispensa de licitação, nos termos do inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto
supracitado.

Sertãozinho, 16 de maio de 2024.
Wilson Fernandes Pires Filho
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
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Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditivos / Aditamentos / Supressões

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 16/05/2024
TERMO DO EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO N.º 123/2024 – PROCESSO Nº 037/2022 – PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 005/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
CONTRATADA: FRANK BERTUSO TONIELLO - ME
OBJETO: TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE EQUIPE PADRÃO COM MATERIAIS E

INSUMOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E ZELADORIA EM ÁREAS VERDES,
PRÓPRIOS MUNICIPAIS, VIAS PÚBLICAS, CANTEIROS, ROTATÓRIAS, INCLUSIVE EM ÁREAS ALAGADAS (MARGEM DE
RIOS E CÓRREGOS) E EXECUÇÃO DE PINTURA DE MEIO FIO, NO MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO E DISTRITO DE CRUZ
DAS POSSES, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO E A EMPRESA FRANK BERTUSO TONIELLO - ME
(PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA POR UM PERÍODO DE 12 MESES, SUPRESSÃO E REAJUSTE ANUAL).

VALOR GLOBAL DO ADITIVO: R$ 10.625.490,00
DATA DO ADITIVO: 13/05/2024
VIGÊNCIA: Início: 28/04/2024
Término: 27/04/2025

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
Wilson Fernandes Pires Filho

...............................................................................................................................................................................................................................
ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 16/05/2024
TERMO DO EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO N.º 122/2024 – PROCESSO Nº 421/2021 – PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 015/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
CONTRATADA: NDC – TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA
OBJETO: TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E PROCESSAMENTO DE MULTAS DE TRÂNSITO, QUE
ENTRE SI  CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO E A EMPRESA NDC –  TECNOLOGIA E  INFORMÁTICA LTDA
(PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA POR UM PERÍODO DE 12 MESES).

VALOR GLOBAL DO ADITIVO: R$ 159.000,00
DATA DO ADITIVO: 13/05/2024
VIGÊNCIA: Início: 01/06/2024
Término: 31/05/2025

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
Wilson Fernandes Pires Filho

...............................................................................................................................................................................................................................
MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ASSUNTO: Aditamento ao contrato celebrado entre este Município de Sertãozinho e a empresa Frank Bertuso

Toniello – ME (Prorrogação do prazo de vigência por um período de 12 meses, supressão e reajuste).
OBJETO: Contrato para fornecimento de equipe padrão com materiais e insumos para prestação de serviços

gerais de limpeza, conservação e zeladoria em áreas verdes, próprios municipais, vias públicas, canteiros, rotatórias,
inclusive  em  áreas  alagadas  (margem  de  rios  e  córregos)  e  execução  de  pintura  de  meio  fio,  no  município  de
Sertãozinho  e  distrito  de  Cruz  das  Posses.

Autorizo o aditamento ao contrato, com fundamento nas Leis Federais nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e nº
8.666, de 21 de junho de 1.993, conforme documentação contida no processo acima.

WILSON FERNANDES PIRES FILHO
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Prefeito Municipal
...............................................................................................................................................................................................................................

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ASSUNTO:  Aditamento  ao  contrato  celebrado  entre  este  Município  de  Sertãozinho  e  a  empresa  NDC

TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA (Prorrogação do prazo de vigência por um período de 12 meses).
OBJETO: Contrato para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de administração,

gerenciamento e processamento de multas de trânsito.
Autorizo o aditamento ao contrato, com fundamento nas Leis Federais nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e nº

8.666, de 21 de junho de 1.993, conforme documentação contida no processo acima.
WILSON FERNANDES PIRES FILHO
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO N° 002/2022 
  
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, torna pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos abaixo aprovados, para 
manifestarem interesse em ocupar as vagas: 
 
Cargo: MÉDICO DERMATOLOGISTA – 01 (UMA) VAGA 

NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 

ANNA HELENA FERRONATO DA SILVEIRA 484461618 2º 

 
Os candidatos acima convocados deverão apresentar-se PRESENCIALMENTE até às 17:00h do dia 
23/05/2024 (horário de atendimento: das 10:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h) no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Sertãozinho, sito à Rua Aprígio de Araújo, 837, Centro, em 
Sertãozinho/SP, munido de prova de identificação pessoal para se manifestar sobre o interesse em assumir a 
vaga acima, ocasião em que serão fornecidas informações sobre a entrega dos documentos necessários 
para a admissão. 
 
A entrega da documentação constante no ANEXO 1, localizado no final dos editais de convocação deste 
Diário Oficial, deverá ocorrer obrigatoriamente por MEIO ELETRÔNICO, via sistema 1DOC, até o prazo 
limite de 23:59h do dia 30/05/2024, conforme as orientações que serão fornecidas na manifestação de 
interesse pela vaga. 
 
O não comparecimento presencial do interessado na data aprazada ou a ausência do envio da 
documentação no prazo estipulado implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao 
preenchimento da vaga para a qual foi convocado, reservando-se à Administração o direito de convocar os 
próximos candidatos aprovados. 

 
Obs: Entrar em contato via telefone ou pelo email: rh@sertaozinho.sp.gov.br para agendamento 

do atendimento: (16) 3946-3030, 3946-3018 ou 3946-3065. 
 
            Sertãozinho, 16 de maio de 2024. 

 

 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO  
Prefeito Municipal  

 
 
 

 
 

              VALDIR ZAMONER                                                  ANDREI RICARDO TROVO 
    Secretário Municipal de Administração                                     Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
 
 
 
 
 
- Publicado pelo Diário Oficial do Município. 
 
 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO N° 002/2022 
 

 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, torna pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos abaixo aprovados, para 
manifestarem interesse em ocupar as vagas: 
 

 

Cargo: ARQUITETO – 01 (UMA) VAGA 

NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 

AILIN FENG CHANG 62.635.033 3º 

 
Os candidatos acima convocados deverão apresentar-se PRESENCIALMENTE até às 17:00h do dia 
23/05/2024 (horário de atendimento: das 10:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h) no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Sertãozinho, sito à Rua Aprígio de Araújo, 837, Centro, em 
Sertãozinho/SP, munido de prova de identificação pessoal para se manifestar sobre o interesse em assumir a 
vaga acima, ocasião em que serão fornecidas informações sobre a entrega dos documentos necessários 
para a admissão. 
 
A entrega da documentação constante no ANEXO 1, localizado no final dos editais de convocação deste 
Diário Oficial, deverá ocorrer obrigatoriamente por MEIO ELETRÔNICO, via sistema 1DOC, até o prazo 
limite de 23:59h do dia 30/05/2024, conforme as orientações que serão fornecidas na manifestação de 
interesse pela vaga. 
 
O não comparecimento presencial do interessado na data aprazada ou a ausência do envio da 
documentação no prazo estipulado implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao 
preenchimento da vaga para a qual foi convocado, reservando-se à Administração o direito de convocar os 
próximos candidatos aprovados. 

 
Obs: Entrar em contato via telefone ou pelo email: rh@sertaozinho.sp.gov.br para agendamento 

do atendimento: (16) 3946-3030, 3946-3018 ou 3946-3065. 
 
 

 
            Sertãozinho, 16 de maio de 2024. 

 
 

 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO  
Prefeito Municipal  

 
 
 

 
 

              VALDIR ZAMONER                                                  ANDREI RICARDO TROVO 
    Secretário Municipal de Administração                             Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 
- Publicado pelo Diário Oficial do Município 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO N° 002/2022 
  
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, torna pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos abaixo aprovados, para 
manifestarem interesse em ocupar as vagas: 
 
Cargo: PROCURADOR MUNICIPAL – 01 (UMA) VAGA 

NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 

MARCOS OLIVEIRA DE MELO FILHO 47058422 4º 
 

Os candidatos acima convocados deverão apresentar-se PRESENCIALMENTE até às 17:00h do dia 
23/05/2024 (horário de atendimento: das 10:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h) no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Sertãozinho, sito à Rua Aprígio de 
Araújo, 837, Centro, em Sertãozinho/SP, munido de prova de identificação pessoal para se manifestar 
sobre o interesse em assumir a vaga acima, ocasião em que serão fornecidas informações sobre a 
entrega dos documentos necessários para a admissão. 
 
A entrega da documentação constante no ANEXO I deste edital deverá ocorrer obrigatoriamente por 
MEIO ELETRÔNICO, via sistema 1DOC, até o prazo limite de 23:59h do dia 30/05/2024, conforme as 
orientações que serão fornecidas na manifestação de interesse pela vaga. 
 
O não comparecimento presencial do interessado na data aprazada ou a ausência do envio da 
documentação no prazo estipulado implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA 
quanto ao preenchimento da vaga para a qual foi convocado, reservando-se à Administração o direito de 
convocar os próximos candidatos aprovados. 
 

Obs.: Entrar em contato via telefone ou pelo e-mail: rh@sertaozinho.sp.gov.br para 
agendamento do atendimento: (16) 3946-3018, 3946-3030 ou 3946-3065. 
 

 
Sertãozinho, 16 de maio de 2024. 

 
       

 
 

 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO  

Prefeito Municipal  
 
 
 

 
 

              VALDIR ZAMONER                                                  ANDREI RICARDO TROVO 
    Secretário Municipal de Administração                             Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

   
 
- Publicado no Diário Oficial do Município. 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

ANEXO 1 
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO - CONCURSO PÚBLICO 
 

 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

 RG (obrigatório o envio do RG, não serão aceitos documentos que possuam somente o nº da Carteira de Identificação) 

 CPF  

 COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL JUNTO A RECEITA FEDERAL (emitir pelo link: 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/ConsultaPublica.asp) - é necessário para cadastro no E- 
social 

 TÍTULO DE ELEITOR 

 CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL (emitir através do site da Justiça Eleitoral: https://www.tse.jus.br/servicos-
eleitorais/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) 

 CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO (de acordo com o estado civil. Deverá constar CPF do cônjuge) 

 COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE E/OU DIPLOMAS (de acordo com exigência do cargo) 

 CARTEIRA DE TRABALHO INCLUINDO FOTO, DADOS PESSOAIS E ONDE CONSTAM OS CONTRATOS DE TRABALHO 

 CNIS – CADASTRO NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS (emitir através do site MEU INSS: https://meu.inss.gov.br/#/login) 

 COMPROVANTE DE CADASTRO DO PIS/PASEP OU CARTÃO CIDADÃO 

 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (serão aceitas contas de água, luz ou telefone fixo) 

 ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS (emitir através do site Secretaria de Segurança Pública: 
https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx#/!) 

 GRUPO SANGUÍNEO E FATOR (será aceito carteirinha de doação de sangue OU exame laboratorial OU carteira de 
acompanhamento de gestação)  

 01 FOTO 3/4 RECENTE E NO PADRÃO RG (enviar no formato JPEG) 

 CONTA SALÁRIO NO BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (retirar carta de abertura de conta no Departamento de Recursos 
Humanos) 

 DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGOS PÚBLICOS (preencher modelo fornecido pelo Departamento de Recursos 
Humanos) 

 TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO (preencher modelo fornecido pelo Departamento de Recursos Humanos) 

 DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA (última declaração entregue à Receita Federal) ou DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO – 
conforme Artigo 13 da Lei 8.429/1992 

 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

Observação: Caso o candidato se enquadre na situação descrita, os documentos deverão ser enviados normalmente. 

 CERTIFICADO DE RESERVISTA OU ALISTAMENTO MILITAR (se candidato do sexo masculino) 

 CNH – CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO (se for exigência para admissão no cargo, conforme Edital do Concurso 
Público) 

 DECLARAÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL (se estiver em união estável. Deverá constar CPF do cônjuge) 

 CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS OU DEPENDENTES MENORES DE 21 ANOS DE IDADE (se possuir. Deverá 
constar CPF dos dependentes) 

 CARTEIRA DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL (se for exigência para admissão no cargo, conforme Edital do Concurso Público. 
Exemplos: CRC, CRM, COREN, CRESS, CROSP, OAB, CREA, etc.) 

 CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA NA ESPECIALIDADE (se aplicável para o cargo) 

 DECLARAÇÃO DE HORÁRIO DO OUTRO ÓRGÃO PÚBLICO (para cargos que possibilitam acúmulo de cargos) 
 

EXAME ADMISSIONAL 

 O exame admissional deve ser agendado diretamente pelo candidato através de contato com o Departamento de 
Desenvolvimento Pessoal, Medicina e Segurança do Trabalho (DEMEST), preferencialmente pelo e-mail: 
demestsertaozinho@gmail.com, ou pelos telefones (16) 3942-6298 ou (16) 3945-3389. O agendamento deve ser realizado até 
o prazo máximo estipulado para o envio da documentação de admissão, de acordo com o Edital de Convocação. O 
candidato que não agendar até a data aprazada será considerado DESCLASSIFICADO. 

 Na data de realização do exame admissional, o candidato deverá apresentar cópia legível da carteirinha de vacinação geral e do 
comprovante de vacinação contra a COVID-19. Além disso, deverá apresentar o resultado dos exames laboratoriais obrigatórios 
para a admissão, quando aplicável ao cargo, de acordo com as orientações do DEMEST. 
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ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo 233/2024

Dispensa de licitação 5-182/2024

Requisitante: DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS

Ref.:  Aquisição de material de gênero alimentício para ser utilizado no café da
manhã e da tarde do prédio administrativo e garagem.
DFD 0259/2024 - Departamento de Serviços

Tendo  em  vista  a  solicitação  do  Setor/Departamento,  AUTORIZO a

realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos

do inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto supracitado, com

valor de  R$ 4.287,94.

    

Sertãozinho, 9 de maio de 2024

___________________________________
LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente

SAEMAS
SAEMAS

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Dispensas

Dispensas
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ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo 234/2024

Dispensa de licitação 5-183/2024

Requisitante: MANUTENÇÃO OP. DE POÇOS E E.T.E.

Ref.:   Referente  a  contratação  de  serviço  de  manutenção  em motor  WEG da
bomba  de  recalque  do  poço  38,  localizado  na  rua  Francisco  Prizon,  Distrito
Industrial  II.  A  manutenção  se  faz  necessária,  pois  o  equipamento  apresentou
danos devido ao desgaste normal sofrido pelo tempo de uso.
DFD 272/2024 - MANUTENÇÃO OP. DE POÇOS E E.T.E.

Tendo  em  vista  a  solicitação  do  Setor/Departamento,  AUTORIZO a

realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos

do inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto supracitado, com

valor de  R$ 2.985,00.

    

Sertãozinho, 8 de maio de 2024

___________________________________
LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente
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ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo 235/2024

Dispensa de licitação 5-184/2024

Requisitante: MANUTENÇÃO OP. DE POÇOS E E.T.E.

Ref.:   Referente  a  contratação  de  serviço  de  manutenção  em motor  WEG da
bomba de recalque do poço 49, localizado na rua Abílio Alves Teixeira,  nº 566,
Alvorada. A manutenção se faz necessária pois o equipamento apresentou danos
devido ao desgaste normal sofrido pelo tempo de uso. 
DFD 273/2024 - MANUTENÇÃO OP. DE POÇOS E E.T.E.

Tendo  em  vista  a  solicitação  do  Setor/Departamento,  AUTORIZO a

realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos

do inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto supracitado, com

valor de  R$ 3.995,00.

    

Sertãozinho, 8 de maio de 2024

___________________________________
LEONÍDIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

Superintendente
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SERTPREV
SERTPREV

Comunicados

Comunicados



Prefeitura
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro
Telefone: (16) 2105 3000

Câmara Municipal
Telefone: (16)3946-9600
Av. Egisto Sicchieri,1289 - Jardim Diamante

Poder Judiciário
Telefone: (16) 3945 2811
Rua Luís Carlos Prudêncio, 100 - Jardim América

O Diário Oficial do Município de Sertãozinho, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é
uma Publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, sendo

referidas entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo publicado.

Procuradoria Geral do Município
Telefone: (16) 2105 3014
Rua Epitácio Pessoa, 1.528 - Centro

Secretaria da Administração
Telefone: (16) 2105 3005
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Assistência Social
e Segurança Alimentar
Telefone: (16) 3942 3644 / 3945 6480 / 39456522
Rua Auad Sader, 160 - Jardim Liberdade

Secretaria de Casa Civil
Telefone: (16) 2105 3000
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Cultura e Turismo
Telefone: (16) 3942 5168 / 3947 7571
Rua Sebastião Sampaio, 1.489 - Centro

Secretaria de Desenvolvimento
Econômico
Telefone: (16) 3945 4063 / 3947 7763
Rua Voluntário Otto Gomes Martins, 1.380 - Centro

Secretaria de Direitos Humanos e
Cidadania
Telefone: (16) 3945 6552
Rua Auad Sader, 160 - Jardim Liberdade

Secretaria de Educação
Telefone: (16) 3946 6900
Rua Geremia Lunardelli, 1.134 - Centro

Secretaria de Esportes e Lazer
Telefone: (16) 3947 2247
R. Bartolomeu Sala, 54 - Jardim 5 de Dezembro

Secretaria da Fazenda
Telefone: (16) 2105 1000
R. Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio

Secretaria de Governo
Telefone: (16) 2105 3008
R. Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura
Telefone: (16) 3946 7808
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria de Obras,
Conservação e Serviços Públicos
Telefone: (16) 3946 7800
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria de Orçamento e
Desenvolvimento Urbano
Telefone: (16) 2105 1000
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos
Bandeirantes

Secretaria de Saúde
Telefone: (16) 3945 4230 / 3945 6479 / 3945 4546
R. Aprígio de Araújo, 2.058 - Centro

Secretaria de Segurança Pública
e Mobilidade Urbana
Telefone: (16) 3945 0655 / 3947 3050
Av. Beppe Olivare, 230 - Jardim Lopes da Silva

Secretaria Distrital de Cruz das
Posses
Telefone: (16) 3949 1240 / 3949 1826
Rua Tenente Isaías, 872 - Centro

Saemas - Serviço Autônomo de
Água, Esgoto e Meio Ambiente
Telefone: (16) 3946 4646
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos
Bandeirantes

Jornalista responsável e Diretor de Comunicação: Francisco Silva - MTB 55922
Verificação de conteúdo e diagramação - Valdir G. S. Pereira
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